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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO D E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMlNADO N" 029/2026 

OBJETO: O p rf:S'! nte oontmto tem t.-omn objeto a contmtaçiln d os serviços como 
PROFESSOR 20( L com ,.-dribuiçõC5 direta na Sccrct,uia Munkip.tl de Educ.:u;:\o, cm 
t.>8p€Clfico nll G RUPO ESCOLA.R JOSt FRANCISCO S ANTANA para suprir ~encial 
ncccssidndc dn Ad minâstraç.\o Pú.blka Municipal, conforme cdhal n~OOl/2025, d o Teste 
Seletivo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE CURRAIS- PI 

CONTRATADO:SHEILA MARTINS OLIVEIRA 
RG: 042.624.28,-11 CPF: 042.624.283-ll 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$ l ,800,00 (um mil e oil(.l(Cnt~ n?àiS) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049- 2.040 Fonte de .-«urn,s 54-0 
VIG~NCIA: 01/m/2026 o 31/ 12/2026 
SICNATÁRIOS: pela contratante, RAJMUNOO MARTINS OE SOUSA SANTOS 
SOBRJNHO e, pela contratada, SHEILA MARTINS OLIVEIRA 

Data da Assinatura: 30/11/2025. 

Rua Padre Mnnoel Paredes, S N - Centro 
CEP· 64905-000 - Curmis-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DFrERMINADO Nº 027/2026 

CONTRATO N v 027/2026 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CURRAJS.PIAut 
POR INTER,t..1~010 D A SECRETAR.IA MUNICIJ>AL 
OE EDUCAÇÃO E MÔNICA DOS SANTOS 

CONTRATANTE: O MUNICf PIO DE CURRAIS DOESTADO DO PIAUl, Ll\,cr-ito no 
CNPJ !iiob nº 0l.612.752/0001-76, ~~ jurfdka dtc" din-i to público int~r.no, c:om sede 
locõ1liU1d.i à Rui'l M;mocl P.,rcdcs, s/n, o.,irro Centro, CEP 64.90S.OOO, neste nto 
representado pelo Sr. T'rcíeito ltAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, inscrito no t:Pf sob n" (KJ9.845.613.(Tl, podendo ser loca ll:, .. ,do no endereço 
rétro. 

CONTRATADO: 
NOME: MÔNICA DOS SANTOS 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO OVJL:SOLTEIRA 
PROFISSÃO: PROFESSORA RG: 2.475.061 CPF: 013.396.543-00 
ENDEREÇO: BU:EJO DA ONCEIÇÃO, CURRAIS. PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especifi-cados, tom entre si 
í'ljUSl'ildO o presente, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PREsrAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMJNADO, conforme Edital nº 001/2025 do Processo Seletivo, 
PubJicado no Diário Oficial d.as Prefeituras Piauicn!K.'S cm 31/01/2025 e p.a.rte Integra nte 
desta, aplicn ndo-se lhes, suplctivnmenlc, os princípios da teoria gc.ral doscon tro1tos, bem 
c:omo mediante as seguintes dáusulí'ls e rondiçôcs, abí'lixo discriminí'lidM e disposições 
legais pért inent~ <1uc, voluntnrinmcntc, areit.tim e o u torgnm: 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. 1 º· OBJETO: O presente contr.uo tem como objeto 3 contrtkt.lc;.:to do, 5'!-rvic;os como 
PROFESSOR 20H, com a tribuições direta na Secrt'taria Munidpal d e Educação, em 
cspcclíico na CRUPO ESCOLAR JOSÉ 1-"RANCJSCO SANTANA para suprir ~cncfo.l 
nect!SSidade da Administração Pública Municipal, conforme edital nº 001/::;()25, do Tl!Sté 
Seletivo. 

§1º. A contratação de que trata esta cláusuln nao o rigina nem constitui q u il.lq ucr vínculo 
trab,'\lhista enh'e o MUNidPIO OE CURRAIS/PI e o servidor contratado, mas 
excl usivam ente de naturczn administra tiva, nn forma estrita da Lei. 

§2º. O rcgiw.cj1.1rldioo dos scrvidorescontr.jil.jidOsl! d l'\Oturc:,,.o ndm inislr.jlliva, regendo­
se pelos princípios do Direito Nblico. 

Art. 2º • VJCtNCIA: O contrato tc.r.1 a duraç:lo d e 12 nu.~. rom i.nfdoc.mD]/01f2026à 
31/17/2026. 

§1° . Este instrumento pode ser prorrogado ou adltivado de ..cordo com o interesse das 
partes, para o pt."rfodu letivo dtc" 2026, dtc" acordo com a n~idade d •:,s serviços e 
Interesse d,ii Secrctoti.jl Municip,11 de Educ,,,;-./1.o. 

Run Pndre Manoel P.i;redes, S N - Centro 
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§2° . Esta contramÇ"Ao é em ca.rAh~r temporArio e excepcional, n fim de suprir cargos, 
empregos ou funções, enquan to o Munk(pio realiza co ncuno pllblico, em especial 
atendimento ao Edit:i l nº 001/20'15, do Teste Seletivo, 
§3°. findo o pr.uo constante desta cláusula, considera-~ devido o pagarrnmto apenas 
dos dias tr,,OO lh.idos, desobrigando o CONTRATANTE do p."1S,."'1mCnlo de ;,,dcni7,.1ç3o 
ou verbas rescisóri.t.s. 

Art. 3" - VALOR DO CONTRATO: O valor total do Contrato é de RS 21 .600,00 (vinté e 
um mil e sci~en tm rea is), ~ ndo o valor mcn~I de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos 
reais), previs to no item 1,8 do Edital 001/2025, a serem pagos até o dia 10 de cada mQs, 
conforme as dispo5ições legais pertinentes. 
P:.rAgrafo ún.ico. O pagamen to dl'l rcmuncroc;-M será realizado rricdiontc deposito cm 
conta bancária de titularidade do CONTRATADO, que d everá ser inforrru,da 80 

CONTRATANTE no a to da assinatura dC1:tc contrato, devend o a lmporlll ncla ser 
atendida à conta de dut-.,çõcs orçamL>ntárias consignadas no urçamL"nto cornmte. 

Art. 4 • - OBRJGAÇÔES 00 CONTRATADO: O CONTRATADO deverti cumprir 
fielmente o objeto pactuado con forme às especificações e prnzos estipulados no presente 
instrumento contra tual, de modo a considerar o seguinte: 
a) Responsabil i;,.ar~ pelos da nos ca usados diretamente à Adminislnu;Ao ou a terceiros, 
decorrentes d e s uí'l culpa o u dolo n..'\ exccuç3o do contrato; 
b) Cumprir uma carga hurária de 20 hurns semanais, de acordo <.um a~ dete rminm;ões 
da Secretaria Municipal de Educaç:'lo; 
e) Zelar pelo patrimônio da Secretaria Municipal d e Educaçiio e o bom funci01\Elmi!1ito 
do loc:al 

Art. 5° • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE; Efctu .tr o pag.imento ao 
CONTRATA DO de acordo com o estabelecido n e$te contrato, bem como~ 
n) Comun icar imedi aiamente ao CONTRATADO qualquer irregularidade manifestada 
na: cxt.>cuç!'io do contrato; 
b) 5-upel"ViSiO-'M a e.l(e<'oç~o do oon lrato; 
e) fladlitar o ac:esso do CONTRATADO às áreas da r rcfeitura e da Secretaria, aos 
~ist ros, docurnent••c:Jv e legislnçJo, fornecendo as informAçõ~ lll.~~rias t"IO bom 
desempenho dos scrvic;os. 

Art. 6° - RESCISÃOCONTRATUAL; O CONTRATANTE eoCONTRATADO podcm 
rescindi r o presente contrato a partir do momento em que uma das partes deixe de 
cumpri r com suas obrigações, bem como tendo cm vistn o seguinte: 
a) morte du CONTRATADO; 
b) ir\C,1pacidadc supcrvcnici\lc do CONTRA"í"AOO; 
c) ficar consratado que o CONTRATADO não possui disponibilidade para o exercício 
da funçJo; 
d) ficar const.:,t-a.do que o CONTRATADO n Ao possui .IS habilidades ncccssá rias para o 
exercido da funçi'lio, g.'\rantindo neste ca$0 o dih?ito à i'lmpla defosn; 

Art. 7° - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam-se-a 
re,speit-ar o presente c<m tnito em sua!l- cláusu l11, e conc.'i içôe$, incorrt-ndô II parte qué 
infringir qualqucrdlsposlç:iocontrntual ou leg.il, na mult.i. Igual ao valo r correspondente 
a 1 % (um por ~ nto) do valor g lobal du contrato, que será pago intcgr.-lmente, qua.lquer 
q ue seja o tempo conlratua:I decorrido, inclusive se verificada a: prorrogaç:lo do contrato. 
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Art. 8° - As infrações disciplinares atribu ídas aos CONTRATADOS nos termos deste 
ins trume nto serào apuradns media nte sindicânda/pnxesso administrntivo disciplinar, 
con,;oantc cstnbclocido no Estatuto do Servidor Público M m, lclpa l. 

ArL 9n. 0 CQl'\ITRA"íAOO ;,'\!irn\;l sob as penas da lei, q1.1e não i'ICUl'IHlli:'t ilegó\lnten te 
ca.rgm p (iblicos possuindo disponibilidade nccC5.5..1. ria p,.va o exerddo do cargo. 

Parigrafo Único: A infraçllo no disposto no rop11 r dessa clausula, imporl'ara na nulidade 
do contrato, sem p rejuf7.,o dn devoluçao ao e rário dos vnlores percebidO!,. 

Al't. 10 • DAS OBRICAÇÔES DO CONTRATANTE: A despesa correrá à conta da 
seguinte dot.\çao Ol'(.tmcntária: ·12.361 .0049 • 2.040 Fonte de rt.-cursos 540. 

Arl. 11 - DO FORO; As poutes elegem o foro da Comarc.a da Cid.ide de Bom Jesus/PI, 
pc1ra dirimir quaisqver dúvidas d ecorrentes do presente contrato. 

E por assim esta rem justas e conl'ratadas, as partes assim e rubricam, o prL>sen te 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para um .só efeito, na prcsem;a de duas 
testemunhas. 

Co rrais- P I, cm 30 de dezembro d e 2025. 

R"Pí\.~nt-..nt" ~J - CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTINS O E SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNICI.PJO DE CURRAIS 
CNPJ; 01 .612.752/0001-76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1, Nome Completo: ___________________ _ 
RC: ____________ CPF: ___________ _ 
Endere(oCompleto : ___________________ _ 

2. NomeCompldo: ___________________ _ 
RC: ____________ crF: ___________ _ 
E,,dereç0Comple10: ___________________ _ 

Ru11 P:idro Monool Parcdos, S N - Centro 
CEP: 64 905-000 • CurrAIS• PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001· 76 
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EXTRATO 00 CONTRATO TEMPORÁRIO OE l'RESTAÇÃO OE SERVIÇOS l'OR 
PRAZO DETERMINADO Nº 027/202.6 

OBJETO: O prC$Cnlc contrato tem como objeto n contrat.w;-:lo dos serviços como 
PROFESSOR 20H, rom atribuji,,,'Ões direta na Secreta ria Municipal de F.ducac;iio , t.'111 

cspccffico nn GRUPO ESC0LARJ0Sé FRANCISCO SANTANA par,1 su prir csscnci.11 
~idade da Administra~o Pública Municipal, conforme edital n"001/N2S, do Teste 
Seletivo. 

CONTRATANTE: PREFElTIJRA MUNICIPAL OE CURRAIS- PI 

CONTRATADO, MÓNICA DOS SANTOS 
RG, 2.475.061 CPF, 013.396.543-00 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361,0049 - 2.0ffl ForllC de rcc:ursoo 540 
VIGtNCIA, 01 /01/2026 • 31/12/2026 
SIGNATÁRIOS: pela contrntimte, RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pela contratada, OIOVANIA FEITOSA OE BARROS 

Data da Assinatura: 3CV]zt2.()25. 

Rua Padre Mnnoel Paredes, S N - Centro 
CEP· 64905-000 - Curmis-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 

CONTRATOTEMl'ORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS l'OR PRAZO 
DFrERMINADO Nº 03(\12026 

CONTRATO Nv 030/2026 QUE ENTR E SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE ClJRRAJS-PIAut 
POR INTER,t..1~010 DA SECRETAR.IA MUNIC IJ>AL 
DE EDUCAÇÃO E STLVANA DO LACO 
SANTANA 

CONTRATANTE: O MUNJCIPJO DE CURRAIS DOESTADO DO PIAUI , Inscrito no 
CNPJ m,b n" 01.612.752/0001-76, ~ jurídica de d ireito pllbliro interno, com :.t!'(fe, 

localizada .\ Ru.i Manoel Paredes, s/n, Bairro Centro, CEP 64.905-000, neste a lo 
representado pelo Sr. Prefoito RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, i~rito no CPF §Ob r,0009.845.613-07, podendo ~r fO(":i,li~do no endereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME: S ILVANA DO LAGO SANTANA 
NAO0NALJDADE: BRASJLEIRA 
ESTADO OVIL: CASADA 
PROASSÃO: PROFESSORA RG: 2.153.980 CPF: 914.9S2.963-34 
ENDEREÇO: BREJO DA CONCEIÇÃO 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acim.t cspcclflc.ados, t~m e ntre si 
aj1.1i.tadu o pre~nte, CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS 
POR PRAZO OETERM.INAOO, conforme Edita l nº 001/2025 do Procicsso Seletivo, 
Publicado no Diário Oficial das Prefehuras Piauienst"S em 31/01/2025 e parte lntegmnte 
desta, aplicando-se lhes, suplctivamente, os priocfpios da teoria geral doo rontratos, bem 
como mediante as seguintes dáu:iulas e condiçôtos, abaixo discriminadas e disposiçOf..-s 
legal~ pcrtinent~ que, volunt.1rlamente, .1Celt.1m e outnrg.inl'. 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. 1 º · OBJETO: O pre~mte wntrato h:m como ot;,;eto a contratação do:i; ~rviços como 
PROFESSOR 20H, com a lribuic;õe!lõ direta nc1 SecrietMin Munidp.-.. l de &:lucac;!lo, cm 
especifico na GRUPO ESCOLAR JOSÊ FRANCISCO SANTANA para s~rir essencial 
1'4.."CCSS!dadc da Administração 1>ública Municipal, co1úormc edital n.., 001/:025, do Teste 
Seletivo. 

§1 º . A contra tação d e que trata esta chius ula n:io origina nem constitui qua lqucr vínculo 
trabalhista tmtre o MUNlCIPJO DE CURRAIS/PI e o :.ervidor con.!:rata.du, mas 
exchisiv,-.m()(ltC de n<Htirc7..a ndminist·r.itiv.i, n.i formo. cst.r ita dt\ Lei. 

§2°. O regime jur1dico dos servidores contrata.dos~ de naturez..-, administralva, regendo• 
se pelos princípios do Direito Póblico. 

Art. 2° • VtGrNCIA: O contrato ter.ti a duração de12 mesa, com início em 01ft)1/2.026 à 
31/1"'2026. 

Run Pndre Manoel P.i;redes, S N - Centro 
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§1". Es te instrumC.'lltO pode ser prorrogado ou aditivado de acordo com o intCrf:'$SC da!5 
partes, para o perfodo le tivo d e 2026, de acordo com a necessidad~ dos serviços e 
intereMe da Secretaria Munidpal de Educaç."lo. 

§2". Esta contratação 4: em caráter h:mporário e excepdonall a fim de suprir cargos, 
cmprcgos ou fu~ cnquon10 o Munk:ípio rc.1Ji7,.--,, concurso pübllco, cm cspcci,11 
3tendimento ao Edital nº OOJ/2025, do Teste Seletivo. 
§3". Findo o pr,--,,:;,.o oor\Stantc dei.lo cláusula, consld,~ra~ devido o pagamento apcna:r; 
dos dias trab."llhndos, dcsobrig.tndo o CONTRATANTE do pagamento d e indcrüz..-,ção 
ou verb,'\S r~isória.s. 

Art. 3" - VALOR DO CONTRATO: O valor total do Cont·rato é de RS 21.600,00 (vinte e 
um mil e seiscentos ren is), sendo o vnlor mcnMI d e R$ 1.800,00 (um mil e oit<Xentos 
reais ), previsto no item 1.8 d o Edital 001/2025, H serem pagos. até o dia 10 de cadH m ~, 
conforme as dlspoi:;lç~ legais pcrtincn1e1;. 
Parigrafo único. O pa1:,-amento da remuneração será realizado mediante dc-pósito em 
conta bancária de titularidade do CONTRATADO, q ue dever.1 ser informada ao 
CONTRATANTE no a to da assinatura deslé con1rato, devendo ~ imporll\r'l('ift ser 
atendida ili conta de dol~~ on;a menlárias consignadas no orçamento con-ente. 

Art. 4 ° - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO; O CONTRATADO deverá cumprir 
lie lmcntc o objeto pactuado conforme ás espcclficaÇôCS e pra~os estipulados no presente 
instrumento contr<1 tual, de modu a corniderar o seguinte: 
a) Rcsponsabili7.ar•sc pelos danos ca usados direlamcnlc à Adminislraç.:lo ou a terceiros, 
decorrentes d e s ua culpa ou dolo na execm;:ão do Côll lfflto; 
b) Cumprir uma carga horária de 20 hora5 !;Cman.1i5, de ;1cordo com a5 detcrmin;,ções 
da Secreta ria M unicipal de Educação; 
c) Zelar pelo patrimônio da Secretaria Municipal de Educac;:io e o bom fundon.."lmenlo 
do local. 

Art. 5" • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATADO d e eicordo com o est<'Jb€lec ido neste rontm lo, bem co,Ylo : 
a) Comunicar imedi.1t:lmente ao COf'lrl'RA T ADO qualquer irregularidade m.1ni/cstada 
ri;l l;!'xecuç.lo , ro contraio; 
b) Supervisionar a cxccuç:io do contrato; 
c) fe,cilitar- o a,;-esso do CONTRATADO às áreas d.io Prefeitum e da Secretaria, aos 
regis tros, docomcnt.1c;llo e legislnção, fornecendo .15 informnções neces~rl.tS .10 bom 
dcscm~nho dos serviços. 

Art.6°- RESCJSÃOCONTRATUAL:OCONTRATANTEc- oCONTRATADOpocfom 
rc$Cind ir o presente oontr,·Ho i'I 1>.orl.it do rnomento cm que um.i das p.1r<t~ deixe d e 
cumprir com suas obriga~, bem como tendo em vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) if\Qpacidadc superveniente do CONTRATADO; 
e) fi car const.ltado que o CONTRATADO niio possui disponibilidade p;\ra o exercido 
da func;tio; 
d) ficar cons tatado q ue o CONTRATADO n llo possui as habilidades necessárias para o 
exerck io da funç~o. g.arantindó ne,te e.a~ o direito à ampla defe~; 

Art. 7° - DAS PENALIDADES; A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam-se a 
respeitar o presente con lrnto cm suas cláusulas e condições, incorrendo a parte que 

Ruo Podre Monoel P.nredes, S N - Ce.ntro 
CEP· 64 905-000 - Currms-PI 
CNPJ N• 01612 752 0001-76 

infringir qualqucrdisposiç3ocontratu al ou legal , na multa igual ao valor correspondente 
a 1 % (um porcen to) do va lor g lobal do coni-rato, que serA pago integr-aJmente, qualquer 
que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a prorrogação do contra to . 

Art. 8° - As infrações disciplinares atribuídas aos CONTRATADOS n~ ternws deste 
intilrume nto ser.Jo i'IJ)llrAdM nH?(ii.,'11\lt? sindicAncia/procet-S() .i,dmini s1 ra 1ivo disd1>lin.i,r, 
consoante estabelecido no Estatuto do Servidor Público Municipal. 

Arl. 9° - O CONTRATADO afirma sob as penas da lci, que nao acumula ilcgru.mcnte 
cargos püblicos possu indo disponlbilldAde necessárl.-. p.'\ra o exercido do cargo. 

Parigrafo Único: A infrdçãó ao dispoi.to no n1p1tf desi.a clá usula, importara na nulidade 
d o oontr<ll'o, sem prcjuf7.0 do devolução ao erário dos v.nlorcs percebidos. 

Arl. 10 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: A despesa corrcri ;\ cont.l da 
seguinte d ol"ação orç,i ment.iria: 12.361 .0049 - 2.040 Fonte de recursos 540. 

Art. 11 - DO FORO! As parles e leh-em o foro da Comarca d a Cidade de Bom Je:;us/ PI, 
P<"íil dirimir qu<'i5Guer dúvidas deco rrentes do presente contrato. 

E por assim estarem justas e contratadas, as partes assim e rubricam, o presente 
instrume nto cm 02 (duas) vias de Igual teor e pnra um só efeito, na presença de duas 
t~h:munhas. 

Cu.n-ai!J- PI, e m 30 de dezembro de 2025. 

Repr(!S(?nt.intc Legal - CONTRATANTE 
RA IMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNICIPIO DE CURRAIS 
CNPJ: Ot.612.752/0001·76 

CONTRATAOO 

TESTEMUNHAS: 
1 . Nom~Complt-to: ___________________ _ 
RC: ___________ JCPF: ___________ _ 
Enden..'c;oCompletu: ___________________ _ 

2. Nome Completo: ___________________ _ 
RC: ___________ J CPF: ___________ _ 

Enderoc;oComplclo: ___________________ _ 

Ru11 P:idro Monool P:ircdos, S N - Centro 
CEP: 64 905-000 • CurrAis-PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001·76 


